ATO EXECUTIVO DA REITORIA, de 08/08/2018
Aprova o REGULAMENTO DA POLÍTICA DE MANUTENÇÃO E GUARDA DO ACERVO ACADÊMICO DA UNIVERSIDADE PARANAENSE - UNIPAR

O REITOR da UNIVERSIDADE PARANAENSE – UNIPAR, usando de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais,

Considerando a Portaria MEC n.º 1.224, de 18 de dezembro de 2013, publicada no DOU de 19 de dezembro de 2013, que institui normas sobre a manutenção e guarda do Acervo Acadêmico das Instituições de Educação Superior (IES) pertencentes ao sistema federal de ensino,  baixa o seguinte:
.

ATO EXECUTIVO
Art. 1.º 
Fica aprovado, pelo presente Ato Executivo, o Regulamento da Política de Manutenção e Guarda do Acervo Acadêmico da Universidade Paranaense - UNIPAR de âmbito multicampi e multidisciplinar, da Universidade Paranaense – UNIPAR, que faz parte, na estrutura institucional da Reitoria da Universidade Paranaense - UNIPAR.
Art. 2.º     Este Ato Executivo entra em vigor a partir desta data, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE.

CUMPRA-SE.

Umuarama – Paraná, 08 de agosto de 2018.

___________________________________

CARLOS EDUARDO GARCIA    
REITOR – UNIPAR
